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Nos TLrá;ãó Àrt' 33 da Lei
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o pRESTDENTE ul cÂwtLRA MUNICTpAL
DE PRESIDENTE wrÉorct, ESTADo DE
ROI\DONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
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RESOLVE:

casado,porradoro",ro,fÍo'.'ã.ilflHl"T,"".tr'#rT,tlm,?H;'*X.3rf,í?)r:f:,'à',X,";
e domiciliado na Rua da saudade, no 2653, Bairro centro, neste município de Presidente Médici,
NA FUNÇÃo un ouvrDoR oa cÂnraRA MuNrôrrar, »p p'nrsrunNrí úíDiôr:
RO, conforme atribuições descritas na resolução no 003/CMPMl20lg.

ê,;rt.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência

Palácio Tancredo Neves, 0l de abril de2022.
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VER EDIRLEI C. O DE OLIVEIRA

Presidente


